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ENUNCIADOS TATE-SEFIN-RO 

 
ENUNCIADO 002 – Decadência (Súmulas 555 e 622 - STJ – art. 150, § 4º e art. 

173, I, do CTN) 

Para uniformizar a aplicação do art. 150, § 4º e do art. 173, inciso I, do CTN, na 

análise da decadência, o Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais – TATE 

firmou o seguinte entendimento. 

I - A notificação do auto de infração faz cessar a contagem da decadência para a 

constituição do crédito tributário (Súmula 622 – STJ).  

II - No lançamento por homologação, quando a empresa, nos prazos estabelecidos 

pela legislação, prestar as informações com a declaração das operações e dos 

respectivos débitos, quando devidos, a contagem inicia-se com a ocorrência do fato 

gerador, considerando-se o período mensal.  

                  Exemplo: Ciência da notificação do Auto de Infração em 30/06/2022, o 

lançamento alcança fatos geradores ocorridos a partir do início do mês de junho de 

2017, logo, estão extintos pela decadência os fatos geradores ocorridos até o mês 

de maio de 2017. 

III- Aplica o art. 173, I (Súmula 555), quando não houver declaração da operação; 

na falta de registro do documento fiscal, mesmo que haja apresentação da escrita 

fiscal; e na ausência de apuração e pagamento – nos casos de substituição tributária 

e importação, e quando obrigado ao pagamento do imposto antes de iniciada a 

operação ou prestação, ainda que escriturado o documento fiscal. 

IV – Também se aplica o art. 173, I (Súmula 555), no caso de fraude, dolo ou 

simulação (art. 150, § 4º, parte final), sendo assim consideradas, entre outras, as 

hipóteses em que o contribuinte:  

1. escriturar na EFD, como isenta ou não tributada, nota fiscal tributada e com 

destaque de imposto; 
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2. apropriar crédito fiscal relativo à nota fiscal de operação isenta, não tributada 

ou já tributada por substituição tributária ou em valor superior ao destacado no 

documento fiscal; 

 

3. apropriar crédito fiscal em Ajustes da EFD, sem documento fiscal ou 

processo que comprove a existência e regularidade de tais créditos.  

4. efetuar estorno de débito sem documento que comprove a sua regularidade. 

V - Aplica o art. 150, § 4º, em razão da utilização de crédito indevido, ressalvado os 

casos de fraude, dolo ou simulação. 

VI- Na hipótese de descumprimento de obrigações acessórias, aplica-se o art. 173, 

I, em razão de o não cumprimento se transformar em obrigação principal, e ser o 

lançamento efetuado de ofício, porém, nos casos em que o contribuinte, nos prazos 

previstos na legislação, preste suas informações com a declaração das operações, 

aplica-se o art. 150, § 4º. 

 
Porto Velho, 02 de agosto de 2022 
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